
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.157-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Cria a Agência de Desenvolvimento da Amazônia
- ADA, extingue a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Seção I
Do Plano de Desenvolvimento da Amazônia

Art. 1º O Plano de Desenvolvimento da Amazônia será plurianual e obedecerá às
diretrizes gerais da política de desenvolvimento regional.

Art. 2º O Plano de Desenvolvimento da Amazônia abrange os Estados do Acre,
Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e a parcela do Estado do
Maranhão que se situa a Oeste do Meridiano 44º de Longitude Oeste.

Seção II
Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia

Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, de natureza contábil,
a ser gerido pela Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA, com a finalidade de
assegurar recursos para a realização de investimentos na Amazônia, nos termos desta Medida
Provisória.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a aplicação dos recursos,
observado que a aplicação de parcela equivalente a dez por cento dos recursos de que tratam os
§§ 2º e 3º do art. 4º ficará condicionada a contrapartida, de igual montante, de Estados e
Municípios.

Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia:
I - dotações orçamentárias à conta de recursos do Tesouro Nacional;
II - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos;
III - produto da alienação de valores mobiliários e dividendos de ações a ele

vinculados; e
IV - outros recursos previstos em lei.
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§ 1º No exercício de 2001, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput
será de R$ 308.000.000,00 (trezentos e oito milhões de reais).

§ 2º No exercício de 2002, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput
será de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais).

§ 3º A partir de 2003 e até o exercício de 2013, a alocação anual de recursos do
Tesouro Nacional para o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia será equivalente ao valor da
dotação referida no § 2º , atualizado pela variação acumulada da receita corrente líquida da
União, na forma do regulamento.

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

Institui, na forma do art. 43 da Constituição
Federal, a Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia - SUDAM; estabelece sua
composição, natureza jurídica, objetivos, área de
competência e instrumentos de ação; dispõe sobre
o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA; altera a Medida Provisória nº 2.157-5, de 24
de agosto de 2001; revoga a Lei Complementar nº
67, de 13 de junho de 1991; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Art. 16. A Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, do Capítulo I da
Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Seção II
Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia

'Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, de
natureza contábil, a ser gerido pela Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM, com a finalidade de assegurar recursos para a realização,
em sua área de atuação, de investimentos em infra-estrutura e serviços públicos
e em empreendimentos produtivos com grande capacidade germinativa de
negócios e de atividades produtivas.
§ 1º O Conselho Deliberativo da Sudam disporá sobre as prioridades de
aplicação dos recursos do FDA, bem como sobre os critérios para o
estabelecimento da contrapartida dos Estados e dos Municípios nos
investimentos.
§ 2º A cada parcela de recursos liberados, será destinado 1,5% (um inteiro e
cinco décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa,
desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, na
forma a ser definida pelo Conselho Deliberativo.' (NR)

'Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA:
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I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram
consignadas no orçamento anual;
II - resultados de aplicações financeiras à sua conta;
III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a
ele vinculados;
IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de
programas e projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de
jurisdição da Sudam;
V - outros recursos previstos em lei.
§ 1º ( VETADO)
§ 2º ( VETADO)
§ 3º ( VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)

'Art. 6º O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia terá como agentes
operadores o Banco da Amazônia S.A. e outras instituições financeiras oficiais
federais, a serem definidas em ato do Poder Executivo, que terão as seguintes
competências:
I - fiscalizar os projetos sob sua condução e atestar sua regularidade;
II - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos em implantação
sob sua responsabilidade.
Parágrafo único. (VETADO)

'Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia nos
projetos de investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a ser
aprovado pelo Conselho Deliberativo.
Parágrafo único. (Revogado).' (NR)"

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. A Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA será extinta na data da
publicação do decreto que estabelecer a estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos cargos
em comissão da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM.

Parágrafo único. Os bens da ADA passarão a constituir o patrimônio social da
Sudam.

Art. 19. A Sudam sucederá a ADA em seus direitos e obrigações.

Art. 20. Os cargos efetivos ocupados por servidores do quadro transferido para o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em decorrência do disposto no § 4º do art. 21
da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os que estão lotados na
ADA, poderão integrar o quadro da Sudam, mediante redistribuição, nos termos estabelecidos
pelo art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
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Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Ficam revogados a Lei Complementar nº 67, de 13 de junho de 1991, os arts.
1º, 2º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 e o
parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Pedro Brito Nascimento
Álvaro Augusto Ribeiro Costo
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Cria a Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, extingue a Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Seção I
Do Plano de Desenvolvimento do Nordeste

Art. 1º O Plano de Desenvolvimento do Nordeste será plurianual e obedecerá às
diretrizes gerais da política de desenvolvimento regional.

Art. 2º O Plano de Desenvolvimento do Nordeste abrange os Estados do Maranhão,
Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Espírito Santo
e as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de
fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os
Municípios de Águas Formosas, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji,
Crisólita, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Ladainha,
Maxacalis, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Poté,
Santa Helena de Minas, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otôni e Umburatiba, pertencentes
ao Vale do Mucuri, além de Santa Fé de Minas e São Romão.

Seção II
Do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste

Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, de natureza contábil, a
ser gerido pela Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, com a finalidade de
assegurar recursos para a realização de investimentos no Nordeste, nos termos desta Medida
Provisória.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a aplicação dos recursos,
observado que:

I - no mínimo três por cento serão destinados a projetos localizados no Estado do
Espírito Santo; e

II - a aplicação de parcela equivalente a dez por cento dos recursos de que tratam os
§§ 2º e 3º do art. 4º ficará condicionada a contrapartida, de igual montante, de Estados e
Municípios.
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Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste:
I - dotações orçamentárias à conta de recursos do Tesouro Nacional;
II - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos;
III - produto da alienação de valores mobiliários e dividendos de ações a ele

vinculados; e
IV - outros recursos previstos em lei.
§ 1º No exercício de 2001, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput

será de R$ 462.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois milhões de reais).
§ 2º No exercício de 2002, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput

será de R$ 660.000.000,00 (seiscentos e sessenta milhões de reais).
§ 3º A partir de 2003 e até o exercício de 2013, a alocação anual de recursos do

Tesouro Nacional para o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste será equivalente ao valor da
dotação referida no § 2º, atualizado pela variação acumulada da receita corrente líquida da União,
na forma do regulamento.

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

Institui, na forma do art. 43 da Constituição
Federal, a Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE; estabelece sua
composição, natureza jurídica, objetivos, áreas de
atuação, instrumentos de ação; altera a Lei nº
7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida
Provisória nº 2.156, de 24 de agosto de 2001;
revoga a Lei Complementar nº 66, de 12 de junho
de 1991; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Art. 19. Os arts. 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste do Capítulo I da Medida Provisória nº 2.156- 5, de 24 de agosto de 2001, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, a ser
gerido pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE com
a finalidade de assegurar recursos para a realização de investimentos, em sua
área de atuação, em infra-estrutura e serviços públicos e em empreendimentos
produtivos com grande capacidade germinativa de novos negócios e de novas
atividades produtivas.
Parágrafo único. (Revogado):
I - (Revogado);
II - (Revogado).
§ 1º O Conselho Deliberativo disporá sobre as prioridades de aplicação dos
recursos do FDNE, bem como sobre os critérios adotados no estabelecimento
de contrapartida dos Estados e dos Municípios nos investimentos.
§ 2º A cada parcela de recursos liberados será destinado 1,5% (um inteiro e
cinco décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa,
desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, na
forma a ser definida pelo Conselho Deliberativo." (NR)

"Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste -
FDNE:
I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram
consignadas no orçamento anual;
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II - resultados de aplicações financeiras à sua conta;
III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a
ele vinculados;
IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de
programas e projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de
jurisdição da Sudene;
V - outros recursos previstos em lei.
§ 1º ( VETADO)
§ 2º ( VETADO)
§ 3º ( VETADO)
§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional." (NR)

"Art. 6º O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste terá o Banco do Nordeste
do Brasil S.A. como agente operador com as seguintes competências:
I - identificação e orientação à preparação de projetos de investimentos a serem
submetidos à aprovação da Sudene;
II - caso sejam aprovados, os projetos de investimentos serão apoiados pelo
FDNE, mediante a ação do agente operador;
III - fiscalização e comprovação da regularidade dos projetos sob sua condução;
IV - proposição da liberação de recursos financeiros para os projetos em
implantação sob sua responsabilidade.
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo disporá sobre a remuneração do
agente operador, inclusive sobre as condições de assunção dos riscos de cada
projeto de investimento." (NR)

"Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste nos projetos
de investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a ser aprovado
pelo Conselho Deliberativo.
....................................................................................................................." (NR)

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. (VETADO)

Art. 21. A Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE será extinta na data
de publicação do decreto que estabelecerá a estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos
cargos em comissão da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE.

Parágrafo único. Os bens da Adene passarão a constituir o patrimônio social da
Sudene.

Art. 22. A Sudene sucederá a Adene em seus direitos e obrigações, ficando
convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de
2001.

Parágrafo único. Os cargos efetivos ocupados por servidores integrantes do quadro
transferido para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em decorrência do disposto
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no § 4º do art. 21 da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os que
estão lotados na Adene, poderão integrar o quadro da Sudene, mediante redistribuição, nos
termos estabelecidos pelo art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Ficam revogados a Lei Complementar nº 66, de 12 de junho de 1991; os arts.
1º, 2º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 e o
parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001; e o art. 15-
A da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Pedro Brito Nascimento
Álvaro Augusto Ribeiro Costo


